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PORTARIA Nº 11.828 DE 16 DE AGOSTO DE 2018 
 
PORTARIA Nº. 11.828, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 
 
DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE ARARAS – CoMCulturA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
    PEDRO ELISEU SOBRINHO, Prefeito em Exercício do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. a Lei nº.  4.650, 
de 30 de julho de 2013; 
 
RESOLVE:- 
 
    Art. 1º) – Designar, para compor o Conselho Municipal de Política Cultural de Araras – CoMCulturA, os titulares e seus 
respectivos suplentes, as pessoas abaixo relacionadas: 
 
I – Representantes da Sociedade Civil: 
 
a) Representante das Artes; 
 
Titular: Daniel Augusto Viola 
Suplente: Augusto Cesar Alves 
 
b) Representante das Culturas Populares e Tradicionais 
 
Titular: Rubens Aparecido Antonio de Lima 
Suplente: Maria Elisa Melari Arcângelo 
 
c) Representante dos Movimentos Sociais  
 
Titular: Laudevino Gonzaga 
Suplente: Luiz Carlos dos Santos 
 
d) Representante dos Usuários dos Serviços de Cultura 
 
Titular: Tiago Celtron 
Suplente: Nicolas Cesar Alves 
 
e) Representante do Patrimônio Histórico Cultural Material e Imaterial 
 
Titular: Claude Paissé 
Suplente: Geslaine Aparecida Michiellin 
 
II – Representantes do Poder Público: 
 
a) Representante da Secretaria de Ação Cultural e Cidadania 
 
Titular: Sebastião Aparecido Bernardino 
Suplente: Mônica Lagazzi 
 
b) Representante da Secretaria de Educação 
 
Titular: Vanessa Rodrigues Felício 
Suplente: Adriana Aparecida Dias 
 
c) Representante da Secretaria de Ação e Inclusão Social 
 
Titular: Jerry Eduardo Cantelmo 
Suplente: Michael Emerson dos Santos 
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d) Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Geração de Emprego e Renda 
 
Titular: Maria Laura Cornegian 
Suplente: Silvia Martins 
 
e) Representante da Secretaria de Governo e Relações Institucionais; 
 
Titular: Eliana Chignoli Zaniboni 
Suplente: Luana Michetti 
 
    Art. 2º) – Determinar que as competências do Conselho Conselho Municipal de Política Cultural de Araras – CoMCulturA, 
estão discriminadas na Lei nº. 4.650, de 30 de julho de 2013. 
 
    Art. 3º.) – Definir, nos termos do § 3º., do artigo 3º., da Lei Municipal nº. 4.650, de 30 de julho de 2013, que o mandato 
dos membros Conselho Municipal de Política Cultural de Araras – CoMCulturA, terá duração de 2 (dois) anos. 
 
    Art. 4º.) – Estipular que as funções desempenhadas pelos membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Araras 
– CoMCulturA, não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado como de relevante interesse público. 
 
    Art. 5º.) – Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 6º.) – Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 11.389, de 4 de setembro de 2013. 
 
   Art. 7º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
   
PEDRO ELISEU SOBRINHO 
Prefeito em Exercício do Município de Araras 
 
JOÃO MARCELO FRANCHOZZA 
Secretário Municipal de Ação Cultural e Cidadania 
 
Dr. JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
desta Prefeitura Municipal de Araras, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. 
 
Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  
 
MAK/mak.-                                                                      Protocolo nº. 10.780/2013.- 
 

PORTARIA Nº 11.829 DE 16 DE AGOSTO DE 2018 
 
PORTARIA Nº. 11.829, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 
 
CONSTITUI AS COMISSÕES ORGANIZADORA, DE SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DO XV SALÃO NACIONAL DE FOTOGRAFIA “PÉRSIO 
GALEMBECK”, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
 
    PEDRO ELISEU SOBRINHO, Prefeito em Exercício do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. o Decreto nº. 
6.053, de 6 de maio de 2014;  
    
    R E S O L V E:- 
 
     Art. 1º.) – Constituir a Comissão Organizadora do XV Salão Nacional de Fotografia “PÉRSIO GALEMBECK”, composta 
dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 
a) JOÃO MARCELO FRANCHOZZA 
b) JONAS BUENO 
 
    Art. 2º.) – Constituir a Comissão de Seleção e Premiação do XV Salão Nacional de Fotografia “PÉRSIO GALEMBECK”, 
composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 
a) TATIANA RIBEIRO 
b) IVANA BEDERTÓLLIS 
c) ANA ANGÉLICA 

http://www.araras.sp.gov.br/


MUNICÍPIO DE ARARAS - SP         

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2018 ANO: III                   EDIÇÃO Nº: 0912- 3 Pág(s)  
 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 3 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Araras nº30/2014 
 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE ARARAS.  
A Prefeitura Municipal de Araras da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.araras.sp.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

d) GUI GALEMBEK 
e) VITOR CASEMIRO 
 
   Art. 3º.) – Estabelecer que os trabalhos desenvolvidos pelos membros das aludidas Comissões serão considerados como 
“relevantes” prestados ao Município de Araras. 
  
     Art. 4º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 5º.) – Revogar as disposições em contrário  
 
   Art. 6º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
PEDRO ELISEU SOBRINHO 
Prefeito em Exercício do Município de Araras  
 
JOÃO MARCELO FRANCHOZZA 
Secretário Municipal de Ação Cultural e Cidadania 
 
Dr. JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos  
 
   Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
desta Prefeitura Municipal de Araras, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. 
 
Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  
 
MAK/mak.-                                                                  Protocolo nº. 8.705/2010.- 
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